PARECER Nº  861      , DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº  7923, de 2008


Por meio do ofício CGCRRM n.º 1888, de 2008, o Tribunal de Contas do Estado encaminhou a esta Casa de Leis, em conformidade com o disposto no inciso XV, do artigo 2º, da Lei Complementar n.º 709, de 1993, cópia do inteiro teor da decisão da Colenda Segunda Câmara, e do Egrégio Tribunal Pleno, referente ao Processo TC 20989/026/02, que julgou irregular o contrato celebrado entre a antiga Secretaria dos Negócios de Esporte e Turismo – Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias/DADE e o Consórcio JPO/SHEMPO.


A antiga Secretaria dos Negócios de Esporte e Turismo – Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias/DADE celebrou em 25 de julho de 1997 contrato com o Consórcio JPO/SHEMPO objetivando a prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica, visando o desenvolvimento de trabalho de execução dos serviços técnicos necessários à identificação da potencialidade turística, física e mercadológica das Estâncias do Estado de São Paulo.


O ajuste decorreu indevidamente havendo infringências graves à Lei de Licitações e aos princípios constitucionais que regem os atos da administração. Foi utilizada a modalidade de tomada de preços para os serviços contratados alegando, indevidamente, serem serviços técnicos de engenharia, uma vez que as empresas que ofertaram preços foram de comunicação e o valor estimado foi o de concorrência. Além disto, não houve fixação clara das etapas, do cronograma de entrega e pagamento dos serviços.


Publicado o V. Acórdão de fls. 10, constante do Processo TC-20989/026/02, em que a E. Segunda Câmara, em sessão realizada em 19 de 

setembro de 2006, decidiu julgar irregulares a licitação na modalidade tomada de preços e o contrato, além de aplicar multa aos responsáveis no valor de 200 (duzentas) UFESP’s.


Em seguida houve interposição de recurso ordinário por parte dos representantes da antiga Secretaria dos Negócios de Esporte e Turismo, no entanto, o E. Tribunal Pleno, em sessão realizada em 22 de outubro de 2008, conheceu do recurso ordinário mas, quanto ao mérito, negou-lhe provimento, mantendo-se na íntegra o julgado de primeiro grau, inclusive no tocante à pena imposta ao Chefe de Gabinete da Pasta.


Encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento, não recebeu manifestação daquele órgão técnico no lapso regimental, motivando a designação deste Deputado, pelo Senhor Presidente desta Casa de Leis para, na qualidade de relator especial, exarar parecer em substituição àquele órgão técnico.


Pelo exposto, em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 239 da XIII Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de Contas e as medidas pertinentes:


                        PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º        , DE 2009





Dispõe sobre o reconhecimento de





decisão do Tribunal de Contas  do





Estado de São Paulo e    dá  outras





providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:





“Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo E. Tribunal Pleno no Processo TC-20989/026/02, que julgou irregular o contrato celebrado entre a Secretaria dos Negócios de Esporte e Turismo-Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias/DADE e o Consórcio JPO/SHEMPO.





Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia dos autos para que sejam adotadas as medidas cabíveis.





Artigo 3º - Arquivem-se os autos por não caber a sustação do contrato.





Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”



Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo, ora apresentado, “ad referendum”, do Plenário.

a)  Roberto Massafera - Relator Especial
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